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LEI Nº 660/2013, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013
Cria o controle de sepultamentos do Municí-
pio de Lima Campos e dá outras providências.

 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica instruído o Controle de Sepultamentos do 
Município de Lima Campos.
 Art. 2° O Controle de Sepultamentos será realizado 
pela Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Lima Campos.
 Art. 3° Compete ao setor responsável pelo controle de 
sepultamentos:
I - criar instrumento informativo contendo a listagem dos estabe-
lecimentos funerários e a forma de procedimento dos familiares 
para execução dos serviços funerários;
II - o rígido cadastramento de todos os óbitos ocorridos na área 
do Município de Lima Campos;
III - prestar informações sobre o Serviço Funerário Municipal às 
famílias enlutadas, para que estas não sofram assédio por parte 
de terceiros, que visam obter vantagem econômica com o fale-
cimento;
IV - emitir Guia de Autorização para liberação e sepultamento 
de corpos, em números de vias necessárias;
V - manter banco de dados dos atendimentos efetuados, em sis-
tema de informática que permita o repasse eletrônico de dados 
coletados para o Sistema de Informações sobre Mortalidade, ge-
renciada pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI - proceder o atendimento de familiares carentes e dos indi-
gentes para o sepultamento gratuito;
VII - emitir documentos relacionados ao sepultamento;
 Art. 4° A liberação de corpos pelos hospitais, clínicas e 
demais localidades, para o sepultamento no cemitério de Lima 
Campos, fica condicionada à apresentação da guia de autoriza-
ção para liberação, emitida pelo setor responsável pelo Controle 
de Sepultamentos.
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
 Art. 6º Revogam as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam 
cumprir tão fielmente como nela se contém.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE OUTU-
BRO DE 2013.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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